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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0674-2015
Consta das atribuições do vereador fiscalizar e acompanhar os atos do Executivo, aplicação dos recursos públicos, inclusive gestão de pessoal. 




A Lei Orgânica do Município preconiza que é direito do vereador solicitar informações ao Executivo para esclarecer dúvidas, e ter conhecimento sobre o andamento dos serviços realizados pela administração municipal. 




Dessa forma, solicitamos as informações para que possamos analisar e elucidar as dúvidas a respeito dessa questão, sobre o assunto a seguir: 




Considerando uma grande reclamação por partes de empresários de nosso município, em virtude do Município, à partir de fiscalizações na administração 2005/2008, gerar um Auto de Infração, e  referidas empresas protocolaram defesa na esfera administrativa da PMG, cuja não foram julgadas naquela época.




Considerando que na administração 2009/2012, a Prefeitura Municipal de Garça fez o julgamento das defesas Administrativas das empresas e através de um Parecer Jurídico muito bem pautado, deu ganho de causa as empresas, isentando o pagamento do ISS (Imposto Sobre Serviço) sobre o processo de terceirização (industrialização por encomenda). 




Considerando que, com este parecer jurídico da Prefeitura Municipal de Garça favorável as empresas, os Autos de Infração foram encerrados, e se encerram os processos administrativos. 




Considerando que, assim com esta decisão, ficou viável a industrialização por encomenda - terceirização - no município de Garça. 




Considerando que a atual administração, 2013/2016, logo em seu inicio de mandato, determinou a elaboração imediata de um “Parecer Jurídico” anulando o “Parecer Jurídico da gestão 2009/2012”, e por conseqüência anulou o julgamento das defesas das empresas na esfera administrativa da Prefeitura Municipal de Garça concluídos da gestão 2009/2012, que havia dado ganho de causa as empresas.




Considerando que, após anular o Parecer Jurídico da gestão 2009/2012, a atual gestão sem notificar ou cientificar as empresas de tal decisão, solicitou ao seu procurador um novo parecer Jurídico sobre as defesas administrativas, ou seja, um novo julgamento.




Considerando que o procurador da gestão 2013/2016, definiu como improcedente a defesa das empresas, e determinou a cobrança através de Execução Fiscal. 




Considerando que para surpresa de muitas empresas, elas começaram receber aviso de execução fiscal, de um processo que já havia sido encerrado. 




Considerando que há informações de que no processo de execução fiscal a empresa processada precisa entregar um bem em garantia para poder se defender, e a Prefeitura Municipal de Garça não aceitou bens como garantia, levando em conta que teve empresário que ofertou no processo judicial até imóvel residencial como garantia, mas a Prefeitura não aceitou. 



Considerando que a Prefeitura vem buscando bloquear valores em conta corrente bancária das empresas. 




Considerando que em consulta a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (SEFAZ), esses empresários foram informados que a industrialização por encomenda não pode ser taxada por ISS, uma vez que é uma operação sujeita a cobrança de ICMS e IPI, sendo estes dois impostos deferidos para o momento da venda dos produtos. 




Considerando que como uma indústria pode planejar seu negócio diante de uma incerteza jurídica e tributária criada pela atual administração?




Considerando que no caso de Reabertura de Auto de Infração sem direito de Defesa e sem notificação, pois  a administração municipal reabriu os processos administrativos “encerrados” na gestão 2009/2012 e não Notificou ou avisou as empresas fiscalizadas, não deu novo direito de defesa, e num silêncio inexplicável abriu Execução Fiscal contra as empresas, que foram pegas de surpresa. 




Considerando que neste caso existe Parecer Jurídico da atual administração que se baseia em jurisprudência de Serviço de Polimento de Mármore, comparando polimento de mármore com industrialização por encomenda das indústrias eletroeletrônicas de Garça, o que é um absurdo. 




Considerando que existe uma diferença gritante entre receber mármore e polir com a industrialização existente em Garça, onde empresas transformam várias matérias primas recebidas em um produto totalmente diferente. 




Considerando que a atual administração municipal nas execuções fiscais, não vem aceitando bens em garantia e não permite a ampla defesa das industrias, e determinou o bloqueio de dinheiro na conta corrente das empresas. 




Considerando que com esta atitude da administração 2013/2016 retirou a competitividade de alguns setores da indústria do município, uma vez que promoveu um desarranjo total na cadeia tributária, gerando insegurança e aumentando custos. Aumento de custo significa aumento de preço, aumento de preço significa perda de venda. As indústrias de Garça vendendo menos, a arrecadação do ICMS diminui, e o repasse do ICMS para o município também diminui. 




Considerando que há noticias de extravio de folhas de processos administrativos e isto gera ainda mais insegurança jurídica o fato de alguns processos administrativos das indústrias terem partes ou folhas simplesmente extraviadas dentro da Prefeitura, fato que foi detectado quando advogados solicitaram cópia dos processos. 




Considerando que o processo administrativo deve conter a (1) a Fiscalização, (2) a defesa do contribuinte e (3) o julgamento da defesa. 




Considerando que inexplicavelmente as páginas que continham o parecer jurídico (julgamento) da defesa que dava ganho de causa às indústrias “extraviou” dos processos. Qual o motivo do referido extravio? O que vem sendo feito para reparar este dano?




Considerando que a imparcialidade gera ainda indignação entre os empresários garcenses, o fato da fiscalização realizada na gestão 2005/2008 não ter fiscalizado todas as empresas que operavam na época com processo de industrialização por encomenda, então os fiscalizados se perguntam, qual o critério de seleção do fiscalizado e do não fiscalizado? 




Considerando que atualmente algumas indústrias receberam boletos bancários da PMG de valores ainda em discussão judicial (execução fiscal ajuizada pela PMG) e o boleto ameaça colocar o nome da indústria em órgãos de análise de crédito. Qual o motivo e amparo legal?




Considerando que se o mérito esta em discussão judicial, como pode a administração municipal querer cobrar via um simples boleto e ameaçar registrar o boleto como não pago em órgãos de análise de crédito? 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, responda oficialmente sobre todo o acima exposto, item por item. 
                       Proponho mais, que cópia desta Propositura seja encaminhada a ACIG - Associação Comercial e Industrial de Garça e ao Ministério Público da Comarca para ciência e providências.
Sala das Sessões, 10 de agosto de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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